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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0060326-87.2018.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Administração judicial

Requerente: Viação Itapemirim S/A e outros

Requerido: Viação Itapemirim S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial requerida por Viação Itapemirim 

S/A, CNPJ 27.175.975/0001-07; Transportadora Itapemirim S.A, CNPJ 33.271.511/0001-05; Ita 

Itapemirim Transportes S.A., CNPJ 34.537.845/0001-32; Imobiliária Bianca Ltda., CNPJ 

31.814.965/0001-41; Cola Comercial e Distribuidora Ltda., CNPJ 31.719.032/0001-75; Flecha 

S.A. Turismo Comércio e Indústria, CNPJ 27.075.753/0001-12; Viação Caiçara Ltda., CNPJ 

11.047.649/0001-84.

Realizada a AGC, a administradora judicial, através da petição de 

fls. 44.354/44.364, apurou ter havido aprovação do plano apresentado pela classe I (trabalhista) na 

proporção de 99,70% dos credores presentes, na classe II (garantia real) na proporção de 86,12% 

dos créditos presentes e 88,89% de credores presentes, na classe III (créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral e créditos subordinados) na proporção de 82,97% dos 

créditos presentes e 87,06% credores presentes e, na classe IV (ME e EPP) na proporção de 

94,12% dos credores presentes, opinando pela aprovação do plano nos termos do art. 58 da Lei 

11.101/2005.
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Da leitura da ata de AGC acostada às fls. 44.365/44.378 foram 

feitas ressalvas por diversos credores envolvendo a ausência de votação específica para 

afastamento dos atuais controladores do comando do grupo em recuperação judicial, bem como da 

cláusula que afastaria as garantias prestadas por avalistas e demais coobrigados. Também houve 

insurgência em relação à ausência de informações mais detalhadas sobre a constituição e venda 

das UPIs, em cotejo com os normativos da ANTT para a espécie, além da alegação de invalidade 

de cláusula que prevê a figura do credor apoiador, pela ausência de critérios objetivos necessários 

à sua aplicação.

É O BREVE RELATO.

DECIDO.

Antes da deliberação acerca da votação do plano de recuperação 

judicial em AGC, passo à análise das ressalvas apresentadas pelos credores constantes da ata do 

conclave.

Muito embora não tenha havido votação específica para eventual 

afastamento dos atuais controladores da condução das atividades, o fato é que o plano foi 

aprovado por ampla maioria, de modo que a vontade coletiva demonstrada na espécie denota a 

superação de tal questão. Ademais, não se pode menosprezar que haverá o período de supervisão 

judicial de cumprimento do plano, cujo transcurso permitirá a fiscalização das atividades pelo 

Poder Judiciário, podendo haver convocação de nova AGC para deliberação de afastamento dos 

gestores, se o caso concreto evidenciar a necessidade da medida. Logo, ausente qualquer prejuízo 

aos credores e ao soerguimento da atividade, deve ser reputada superada a questão de ausência de 

votação específica de afastamento dos atuais controladores, diante da aprovação do plano em 

AGC.

Em relação às cláusulas 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.3 não há nada que 

evidencie a ilegalidade da previsão do credor apoiador da atividade. De proêmio, insta salientar o 

reconhecimento pela jurisprudência da legalidade da criação de subclasses para a previsão do 

credor apoiador ou parceiro, justamente como meio de estímulo à atividade sobre a qual se busca 
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o reerguimento. Cito o seguinte precedente:

Recuperação judicial. Homologação do plano apresentado pela recuperanda, após 
aprovação por três classes da assembléia-geral de credores, nos termos do art. 58, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 11.101/2005.  Possibilidade, ante a natureza negocial do plano de recuperação, 
de controle judicial da legalidade das respectivas disposições. Precedentes das C. Câmaras 
Especializadas de Direito Empresarial. Previsão de deságio da ordem de 45% (quarenta e 
cinco por cento) para os credores com garantia real e de 50% (cinquenta por cento) para os 
quirografários. Remissão parcial dos débitos que, nesses termos, não desborda da 
razoabilidade, pois preserva percentual considerável do quanto originariamente devido. 
Pagamento das dívidas sujeitas ao plano de recuperação por meio de prestações semestrais 
ao longo de dez anos para os credores titulares de garantia real e de doze anos para os 
quirografários. Admissibilidade. Fracionamento, no caso, despido de intuito de perpetuação 
dos débitos, afigurando-se condizente com a complexidade dos atos necessários à 
reabilitação financeira da devedora. Pagamento dos credores através de parcelas de valor 
crescente. Regularidade. Medida consentânea com as dificuldades de fluxo de caixa 
suportadas pela recuperanda. Previsão de pagamento de juros bastante reduzidos (entre 1% 
e 2% a.a.). Possibilidade. Criação de subclasses entre os credores, por seu turno, que não 
se mostra ilegal. Instituição da categoria de credores essenciais, para a qual se estabeleceu 
condições de pagamento diferenciadas, plenamente justificada na espécie, por se tratar de 
providência que aumenta a probabilidade de êxito da recuperação judicial. Disposição 
autorizadora de purgação da mora durante os trinta dias seguintes ao vencimento da 
obrigação. Ineficácia. Inteligência dos artigos 61, 62 e 73 da Lei nº 11.101/2005. Previsão 
atinente à extensão dos efeitos da homologação do plano aos coobrigados da recuperanda. 
Ineficácia. Tema que não constitui objeto da recuperação judicial, desbordando das 
matérias passíveis de análise pela assembléia-geral de credores. Art. 49, § 1º, do mesmo 
diploma legal. Adequação nesse sentido do plano, com extirpação das mencionadas 
disposições, contrárias às regras legais. Decisão de Primeiro Grau, homologatória do plano 
de recuperação judicial, reformada em tais limites. Agravo de instrumento do banco-credor 
parcialmente provido.
(2084119-35.2015.8.26.0000 Relator(a): Fabio Tabosa; Comarca: Catanduva; Órgão 
julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 05/10/2015; 
Data de registro: 06/10/2015)

No caso dos autos, as cláusulas mencionadas encontram redação 

clara para o fim de compreensão de seu conteúdo, pois há definição de quem poderá ser 

classificado como fornecedor estratégico e financiador, estabelecimento de limites de 

endividamento total para criação de tal categoria de credores e descrição da forma de pagamento, 

bem como dos consectários incidentes. De outro lado, a ressalva constante de fls. 44.375 é 

demasiadamente genérica e insuficiente para o pronunciamento da ilegalidade almejada.

A forma de constituição de UPIs mencionada na cláusula 4.2 

certamente deverão obedecer os normativos vigentes e impostos pela ANTT para que a sua 

constituição e alienação possam ocorrer de forma regular, com vistas á possibilidade plena de 

exploração por parte dos adquirentes. Jamais o plano de recuperação judicial poderia se sobrepor 

às regras administrativas de operação do serviço público explorado por outorga de concessão, 

permissão ou autorização, conforme o caso.
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Por fim, a questão atinente à liberação de garantias deve obedecer 

o quanto disposto no julgamento do REsp 1.532.943-MT. Neste particular, como forma de 

esclarecer o alcance da liberação de garantias, cito excerto da ratificação de voto do Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, que bem elucida o ponto, verbis:

Nesse ponto, permissa venia, ressalto que, pelo meu voto propugnado, não há qualquer 
comprometimento a esse entendimento. Ao contrário. O plano de recuperação judicial, 
como detidamente exposto, tem apenas o condão de vincular os credores, representados 
em assembleia por sua respectiva classe, e o devedor. Assim, restam absolutamente 
preservadas as garantias em relação aos coobrigados. 

Aliás, penso que não poderia ter sido mais claro ao expor, às fl.9 de meu voto, que:

[...] Sobre as garantias, como visto, o art. 59 caput é expresso em preservá-las, o que 
possibilita ao respectivo credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe 
a manutenção das ações e execuções promovidas contra fiadores, avalistas ou 
coobrigados em geral, a exceção do sócio com responsabilidade ilimitada e solidária 
(Nesse sentido: Resp 1.269.703/MG, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, Dje 30/11/2012; AgRg no Resp 1.191.297/RJ, Relator Ministro João Otávio de 
Noronha, Terceira Turma, Dje 1/7/2013; AgRg nos Edcl no Resp 1.280.036/SP, Relator 
Ministro Sidnei Beneti, Dje 5/9/2013).

Portanto, nesse ponto, ressalta-se que “o prosseguimento das execuções e ações 
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia, cambial, real ou fidejussória”, de modo algum é comprometido pela 
aprovação do plano de recuperação judicial que venha a suprimir, 
deliberadamente, as garantias reais e fidejussórias, pois, como assinalado, vincula 
apenas às partes envolvidas (devedor em recuperação e credores).

Assim, não há liberação de garantias prestadas por coobrigados ou 

outros terceiros, de sorte que eventual cláusula liberatória apenas vincula o devedor e os credores 

sujeitos à recuperação judicial.

No mais, a intervenção estatal no âmbito empresarial somente se 

justifica se for para criar condições favoráveis à recuperação (superação de crises) de atividades 

empresariais viáveis com vistas à manutenção da atividade produtiva e em função dos reflexos 

sociais positivos decorrentes do exercício desse tipo de atividade, como, por exemplo, a geração 

de empregos, de receitas, recolhimento de tributos, circulação de bens ou serviços.

Empresas que entram em crise por serem inviáveis devem mesmo 

falir, abrindo espaço para que outras empresas saudáveis ocupem com mais competência e 

competitividade essa porção do mercado. Nesses casos, o Estado não deve atuar para forçar a 

manutenção em funcionamento de empresas que não fazem, nem farão, gerar benefícios sociais 

reflexos do exercício de sua atividade.

Entretanto, empresas em crise, mas que apresentam viabilidade 
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econômica, devem ser ajudadas pelas ferramentas criadas pelo legislador. Diante da dificuldade de 

superação da situação de crise com utilização das soluções de mercado, o Estado deve atuar para 

criar condições favoráveis à recuperação da empresa, sempre em função dos benefícios sociais 

que decorrem do exercício da empresa.

Tratando-se de um caso em que a superação da crise é possível, 

mas somente mediante a atuação estatal, se deve criar um ambiente favorável à negociação entre 

credores e empresa devedora, a fim de que se possa encontrar uma solução que seja adequada aos 

interesses particulares envolvidos no processo, mas também, e principalmente, ao interesse social 

de preservação da empresa e, por consequência, de manutenção de empregos, receitas, serviços e 

produtos socialmente relevantes.

Colocam-se em confronto os interesses da devedora e dos 

credores, mas nenhum deles deverá prevalecer sobre o interesse social. A finalidade do processo 

de recuperação de empresas é atingir o bem social, que será o resultado de uma divisão de ônus 

entre os agentes de mercado (credores e devedores).

A recuperação da atividade empresarial em crise será benéfica à 

empresa devedora, que se manterá em funcionamento, mas também será favorável aos credores, 

ainda que tenham de suportar algum ônus representado por deságio, parcelamento ou algum outro 

tipo de restrição, na medida em que a devedora continuará em funcionamento, atuando no 

mercado de maneira importante e, direta ou indiretamente, continuará a beneficiar a atividade do 

credor (vez que tomará mais crédito, comprará insumos e matérias primas, fará circular riquezas 

etc.).

O empresário também deverá suportar os ônus da recuperação 

judicial, comprometendo-se, ainda que à custa de seus próprios interesses, em manter empregos, 

recolher tributos e apresentar plano de recuperação factível e que atenda, minimamente, ao 

interesse dos credores, em consonância com a lógica econômica e de mercado.

A lógica do processo de recuperação de empresas reside na 

divisão de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior representado 

pelos benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 
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prestigiado pela lei, ainda que fora do âmbito das partes do processo.

Vale dizer, a devedora vem apresentando sua contrapartida ao 

processo recuperacional, fazendo gerar todos os benefícios econômicos e sociais que a lei busca 

preservar.

A finalidade da recuperação judicial, que vem sendo atingida pela 

conduta da devedora, deve ser preservada e, por suas características sociais e de interesse público, 

deve prevalecer sobre os interesses egoísticos de alguns credores.

No caso dos autos, observa-se que o plano de recuperação foi 

aprovado pela Assembleia Geral de Credores conforme os critérios estabelecidos pelo art. 45 da 

Lei nº 11.101/05. Logo, é caso de concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei 

11.101/2005.

É certo que a devedora não juntou aos autos as certidões negativas 

de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da LRF. Contudo, essa exigência não pode levar, 

automaticamente, à decretação da falência.

Segundo o sistema vigente, o devedor em recuperação judicial 

deveria apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos débitos 

tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como condição 

para a concessão da recuperação judicial.

A Lei nº 13.043/14 entrou em vigor em novembro de 2014, 

anteriormente ao ajuizamento da presente recuperação judicial. No entanto, é de ser declarada, 

incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 43 de tal diploma legislativo.

Isso porque tal legislação alterou a Lei 10.522/2002, para 

introduzir em tal normativo o art. 10-A, assim disposto:

Art. 43.  A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A:
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 
sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em 
parcelamentos regidos por outras leis.
§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do 
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recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.
§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo.
§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a 
não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica.
§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de 
que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.
§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos 
respectivos créditos.
§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, 
II e VIII do art. 14 e no §2odo art. 14-A.”

Como se vê do texto ora colacionado, mormente de seu parágrafo 

2º, para que a recuperanda possa aderir ao parcelamento proposto pela lei, existe a necessidade de 

desistência de eventuais discussões judiciais ou administrativas que envolvam a discussão da 

exação de determinados tributos, obrigação incompatível com a inafastabilidade da jurisdição, 

direito fundamental insculpido no inciso XXXV do art. 5º da CF.

Ora, não é minimamente razoável exigir a desistência do exercício 

de um direito, para que se possam exercer outros que não se mostrem incompatíveis com ele. 

Ademais, incabível cercear o direito do contribuinte ou responsável tributário em discutir 

eventuais exações exacerbadas ou incabíveis, para que possam ter acesso a parcelamento de seus 

débitos, o que pode configurar meio indireto e ilícito de cobrança de crédito tributário.

Qualquer forma de cobrança que obste o direito de acesso à 

jurisdição tem sido repelido pela jurisprudência pátria com veemência. Um exemplo ilustrativo 

desse entendimento é visualizado no verbete vinculante de nº 21 do STF, verbis: É 

inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo.

O fundamento do entendimento sumulado pode ser muito bem 

explicado no julgamento da ADI 1976, da relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, no qual assim 

se dispôs:

"Ementa: (...) A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como 

condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e 

intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de 

petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório 
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(CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode 

converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de 

recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 

1699-41 - posteriormente convertida na Lei 70.235/72." (ADI 1976, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, 28.3.2007, DJ de 18.5.2007)

Não se pode olvidar, outrossim, não haver isonomia tributária em 

relação aos demais entes da federação, posto somente se ter notícia de parcelamento para tributos 

em âmbito federal, o que ocasionaria extrema insegurança jurídica à atividade que se pretenda 

soerguer, por se submeter a regimes tributários diversos, sem regras mais claras e precisas no 

tocante à recuperação dos créditos tributários devidos.

Por fim, a inconstitucionalidade deve ser pronunciada por violação 

ao princípio da capacidade contributiva, vinculado ao princípio da isonomia, insculpido no art. 

150, II da CF. 

A capacidade contributiva busca uma equidade na tributação, na 

medida em que o tratamento tributário deve respeitar as condições pessoais dos contribuintes, não 

se admitindo um regime jurídico único para atender pessoas em condições diferenciadas.

O parcelamento instituído pela Lei 13.043/2014, na contramão do 

quanto disposto acima, determina um tratamento jurídico-tributário uniforme para todos os 

empresários que se sujeitem à recuperação judicial, independentemente de quaisquer critérios ou 

circunstâncias que permitam apurar diferenças resultantes da complexidade de operações ou 

estruturas de empreendimentos. O mesmo parcelamento será empregado para empresários 

diversos, independentemente das particularidades das atividades exercidas, o que contraria a 

isonomia material buscada pela Constituição Federal.

Por tais fundamentos, pronuncio a inconstitucionalidade do art. 43 

da Lei 13.043/2014, para se afastar as exigências previstas nos arts. 57 e 68 da Lei 11.101/2005, 

diante a ausência de diploma jurídico válido necessário ao cumprimento de tais obrigações.

Destaque-se que tal dispensa, neste momento, não causa prejuízo 

ao fisco, tendo em vista que o crédito tributário não se sujeita ao plano de recuperação e as 

execuções fiscais não estão sobrestadas pelo processamento da recuperação judicial, bem como 

haverá a manutenção da fonte arrecadadora de tributos, através de via indireta, com a manutenção 
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dos empregos e da fonte produtora, nos termos do art. 47 da LRF.

Todavia, embora inconstitucional o parcelamento proposto para 

empresas em recuperação judicial, é fato que a recuperanda não pode deixar de cumprir com as 

obrigações tributárias passadas e as que surgirem no curso da recuperação judicial.

É um dos fatores de soerguimento da atividade a demonstração da 

capacidade de cumprimentos das obrigações tributárias inerentes à atividade, como um dos 

elementos que permitam aferir o restabelecimento da saúde econômico-financeira do empresário 

em recuperação judicial.

O próprio instituto da recuperação judicial não pode servir como 

anistia às obrigações tributárias existentes até o momento do pedido, sob pena de se transformar 

um instrumento lídimo de reestruturação em um escudo para a prática de ilícitos.

Um dos escopos da Lei 11.101/2005, dentro de uma vertente de 

divisão equilibrada de ônus, é a proteção dos créditos trabalhistas, os quais possuem preferência 

de pagamento seja no âmbito da recuperação judicial (art. 54 da LRF), seja em nível da execução 

concursal falimentar.

Tal entendimento já constava dentre os princípios elencados no 

relatório elaborado pelo Senador Ramez Tebet no PLC 71/2003, que culminou com a Lei 

11.101/2005, assim vernaculamente posto:

5) Proteção aos trabalhadores. Os trabalhadores, por terem como único ou principal 
bem sua força de trabalho, devem ser protegidos, não só com precedência no 
recebimento de seus créditos na falência e na recuperação judicial, mas com 
instrumentos que, por preservarem a empresa, preservem também seus empregos e criem 
novas oportunidades para desempregados

Atento a tal realidade, concedo o prazo de 01 ano, a partir da 

concessão da recuperação judicial, para que a recuperanda promova medidas necessárias à 

readequação de seu passivo tributário, em âmbito administrativo ou judicial, segundo seus 

próprios critérios de conveniência e oportunidade, levando-se em consideração a 

inconstitucionalidade do art. 43 da Lei 13.043/2014 aqui pronunciada. 

Neste prazo ânuo, será possível conferir o escorreito pagamento 

dos débitos trabalhistas contidos no plano e o acompanhamento do processo de soerguimento da 

empresa. Findo tal prazo, deverá a recuperanda apresentar as soluções buscadas para readequação 
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de seu passivo tributário. Caso não haja cumprimento desta determinação, os autos devem vir à 

conclusão para deliberação do contexto da recuperação judicial e eventual hipótese de sua 

convolação em falência.

Posto isso, com fundamento no art. 58 da Lei n. 11.101/05, 

concedo a recuperação judicial à Viação Itapemirim S/A, CNPJ 27.175.975/0001-07; 

Transportadora Itapemirim S.A, CNPJ 33.271.511/0001-05; Ita Itapemirim Transportes S.A., 

CNPJ 34.537.845/0001-32; Imobiliária Bianca Ltda., CNPJ 31.814.965/0001-41; Cola Comercial 

e Distribuidora Ltda., CNPJ 31.719.032/0001-75; Flecha S.A. Turismo Comércio e Indústria, 

CNPJ 27.075.753/0001-12; Viação Caiçara Ltda., CNPJ 11.047.649/0001-84, destacando-se o seu 

cumprimento nos termos dos artigos 59 a 61 da mesma lei.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, 

que deverão informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde já, 

quaisquer depósitos nos autos.

P . R . I . .

São Paulo, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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